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ATIVIDADE MINERÁRIA

O Estado de São Paulo é 
um grande produtor 

mineral e segundo dados 
a produção 

comercializada em 2014 
foi superior a 215 milhões 

de toneladas, com 
predominância dos 

minerais não metálicos.

Essa produção coloca o 
estado em 4º lugar no 

ranking Brasileiro



ATIVIDADE MINERÁRIA

Fonte: A INDÚSTRIA MINERAL PAULISTA 
Síntese setorial do mercado produto – COMIM/FIESP - 2017
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL

CONJUNTO DE LEIS, NORMAS TÉCNICAS E 

ADMINISTRATIVAS QUE ESTABELECEM 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS 

EMPRESÁRIOS E DO PODER PÚBLICO, COM VISTAS 

A AUTORIZAR A IMPLANTAÇÃO E A OPERAÇÃO DE 

EMPREENDIMENTOS POTENCIAL OU EFETIVAMENTE 

CAPAZES DE ALTERAR AS CONDIÇÕES DO MEIO 

AMBIENTE.



LICENCIAMENTO AMBIENTAL

CONCEITO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PELO QUAL O  

ÓRGÃO AMBIENTAL  LICENCIA A LOCALIZAÇÃO, 

INSTALAÇÃO, AMPLIAÇÃO, MODIFICAÇÃO E A 

OPERAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS / ATIVIDADES 

QUE UTILIZAM OS RECURSOS AMBIENTAIS E SÃO 

CONSIDERADOS EFETIVA OU POTENCIALMENTE 

POLUIDORES OU ÀQUELES QUE, SOB QUALQUER 

FORMA POSSAM CAUSAR DEGRADAÇÃO 

AMBIENTAL.



LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Po

rt
al

 d
e 

Li
ce

nc
ia

m
en

to
 A

m
bi

en
ta

l



LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Po

rt
al

 d
e 

Li
ce

nc
ia

m
en

to
 A

m
bi

en
ta

l

LPIO – Licença Prévia, 
Instalação e de Operação 

DAIL – Declaração de 
Atividade Isenta de 
Licenciamento
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PRINCIPAIS PROBLEMAS APONTADOS PELO SETOR MINERAL

• Preço da análise das licenças – isonomia de tratamento 
para as ME ou EPP.

• Ampliação da validade das Licenças de Operação

• Prazo de validade das Licenças de Operação.

• Emissão concomitante da Licenças Prévia e de 
Instalação.

• Critérios para formulação de exigências ambientais.

• Renovação das licenças ambientais de forma mais 
expedita.

• Anuência de outros órgão ao licenciamento  
(CONDEPHAT, IPHAN, DNPM, DAEE).
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Principais problemas apontados pelo Setor nas 
Agências

• Falta sistematização de procedimentos nas Agências;

• Ausência de critérios ou embasamento técnico na 
formulação de exigências;

• Advertência expressa de cancelamento de licença;

• Exigência de controle amplo aplicada a alguns 
empreendimentos;

• Exigências nas renovações de Licença de Operação
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AÇÕES EM ANDAMENTO

• Atualização dos passivos existentes nas 
agências;

• Requalificação dos técnicos envolvidos com o 
licenciamento da atividades minerária;

• Criação de grupo itinerante para dar suporte ao 
licenciamento nas Agências e uniformizar 
procedimento;

• Revisão dos procedimentos de licenciamento.
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AÇÕES EM ANDAMENTO

Revisão dos procedimentos de licenciamento.

 Discussão com outras instâncias (CONDEPHAT, 
DNPM, DAEE;

 Dispensar a certidão de uso e ocupação do solo, 
quando se tratar de casos de instalação de novos 
equipamentos;

 Alteração da Licença existente em caso de 
instalação de equipamentos que não implique em 
aumento da produção, mas implante nova 
tecnologia de produção (melhoria tecnológica);



LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Principal mudança : retomada das discussões na 
Câmara Ambiental de Mineração, fórum adequado 
para as discussões setoriais que funcionaram de 

forma produtiva e que se encontravam em 
funcionamento precário.

• Desafio a ser vencido na câmara: elaborar um 
Manual de Boas Práticas Ambientais para a 

Mineração no Estado de São Paulo, que possa ser 
o instrumento de referência nos processos de 

licenciamento ambiental, assim como para 
operação das empresas do Setor.
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